
 
 

Edital Credenciamento nº 159/2012                                                                                                    

Ata da reunião para abertura e julgamento dos documentos de habilitação 
apresentados ao CREDENCIAMENTO nº 159/2012, Credenciamento de 
instituições cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
para operar recebimentos de créditos tributários e não tributários do Município, 
no padrão FEBRABAN. Aos 25 dias de outubro de 2013, às 11h, reuniram-se na 
Unidade de Suprimentos, os membros da Comissão designada pela Portaria nº 
010/2013, composta por Makelly Diani Ussinger, Mônica Soraia Thomassen Eyng, 
Edineide Mello Ávila e Silvia Mello Alves, sob a presidência do primeiro, para 
recebimento e abertura dos invólucros de habilitação. Empresas participantes: Banco 
Bradesco S.A. e Cooperativa de Crédito dos Pequenos Empresários, 
Microempresários e Microempreendedores do Norte e Nordeste de Santa 
Catarina – Sicredi Empresarial. Após análise dos documentos de habilitação a 
Comissão decide INABILITAR o Banco Bradesco S.A., por apresentar prova de 
regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 
expedida pelo órgão competente (item 6.2 “d” do edital), vencida. Cooperativa de 
Crédito dos Pequenos Empresários, Microempresários e Microempreendedores 
do Norte e Nordeste de Santa Catarina – Sicredi Empresarial. Por não apresentar 
a Certidão negativa de falência ou concordata recuperação judicial ou extrajudicial e 
liquidação, expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da proponente 
(item 6.2 “i” do edital); Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social (item 6.2 “m” do edital);  Não apresentou também os índices exigidos 
no item 6.2 “n” do edital. A empresa também apresentou o Estatuto Social sem o 
respectivo registro, em desconformidade com o que dispõe o item 6.2 “a” - ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações (…). Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada 
pelos presentes. 
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